
12792  Diário da República, 2.ª série — N.º 53 — 17 de Março de 2010 

 Regulamento n.º 258/2010
A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia (FCT -UNL), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos 
Estatutos da UNL, e dos artigos 3.º e 9.º dos Estatutos da FCT -UNL, 
em cumprimento do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com 
a redacção alterada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
confere o grau de Doutor.

Nos termos da lei e dos estatutos da FCT/UNL, e ainda ao abrigo do 
Despacho n.º 855/2010 de 17 de Dezembro do Senhor Reitor da UNL, 
publica -se em anexo as normas regulamentares do ciclo de estudos 
intitulado Programa de Doutoramento em Ambiente da UNL.

10 de Março de 2010. — O Director, Prof. Doutor Fernando José 
Pires Santana.

Regulamento do ciclo de estudos conducente 
ao grau de Doutor em Ambiente

(3.º Ciclo de Estudos Superiores)

(Registado na DGES através do número: R/B -Cr 189/2009)

Artigo 1.º
Criação

A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia (FCT -UNL), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos 
Estatutos da UNL, e dos artigos 3.º e 9.º dos Estatutos da FCT -UNL, 
confere o grau de doutor em Ambiente através do ciclo de estudos 
intitulado Programa de Doutoramento em Ciências e Engenharia de 
Ambiente ou simplesmente Doutoramento em Ciências e Engenharia 
de Ambiente.

Artigo 2.º
Regulamento geral aplicável

O ciclo de estudos rege -se pelo regulamento geral dos ciclos de es-
tudos conducentes ao grau de doutor da FCT -UNL, 3.º ciclo de estudos 
superiores, com as especificidades a seguir indicadas.

Artigo 3.º
Área científica predominante

A área científica predominante do ciclo de estudos é Ciências e En-
genharia de Ambiente

Artigo 4.º
Duração

O ciclo de estudos tem 240 ECTS e uma duração normal de 8 semes-
tres curriculares de trabalho do estudante.

Artigo 5.º
Objectivos específicos

Os objectivos do ciclo de estudos são os indicados no Regulamento 
Geral dos Programas de Doutoramento da FCT -UNL. Adicionalmente, 
são objectivos deste ciclo de estudos facultar formação avançada, de 
carácter interdisciplinar na área das ciências e engenharia do ambiente, 
considerando as dimensões técnica, ecológica, social, económica, ter-
ritorial e institucional, fundamentais para a abordagem das questões 
ambientais e dos novos desafios da sustentabilidade.

Artigo 6.º
Condições e início de funcionamento

As condições e início de funcionamento do ciclo de estudos são 
estabelecidas pelo Director da FCT -UNL sob proposta do Presidente 
do Departamento de Ciências e Engenharia de Ambiente. O programa 
doutoral iniciou o seu funcionamento no ano lectivo de 2009 -2010.

Artigo 7.º
Plano curricular

O plano curricular do ciclo de estudo consiste sucintamente em: 
a) uma parte curricular que decorre durante o 1.º ano e consiste na 
realização de unidades curriculares totalizando 60 ECTS, e b) o 
desenvolvimento de trabalho de investigação, conducente à elabo-
ração e aprovação de uma tese de doutoramento na área científica 

das ciências e engenharia do Ambiente, especialmente elaborada 
para esse fim, que contribua para o alargamento das fronteiras do 
conhecimento e com reconhecido mérito científico, à qual corres-
pondem 180 ECTS.

A Parte Curricular compreende os seguintes elementos:
Inovação e empreendedorismo: 5 ECTS — trata -se de uma unidade 

curricular obrigatória, de natureza horizontal, onde os estudantes deverão 
adquirir competências transversais essenciais, nomeadamente capaci-
dade de comunicação, empreendedorismo e métodos de investigação 
científica.

Seminário de Investigação: 5 ECTS — participação no seminário de 
investigação “Tópicos Emergentes de Investigação em Ambiente”, ou 
realização de actividades equivalentes.

Plano de Tese: 20 ECTS  — envolvendo a preparação, apresentação 
e discussão da proposta de dissertação, perante um júri constituído pelo 
Comité de Tese.

Opções livres: 10 a 15 ECTS — facultam as competências essenciais 
para a prossecução dos trabalhos de investigação no domínio das ciências 
e engenharia do ambiente, e que serão adquiridas através da realização 
de unidades curriculares, escolhidas de entre as que integram a oferta de 
2.º ciclo ou de Formação Avançada do DCEA FCT/UNL, de unidades 
curriculares relevantes leccionadas noutros cursos da UNL ou ainda de 
outras Universidades com as quais tenham sido estabelecidas parcerias 
relativas ao 3.º ciclo de formação.

Opções condicionadas: 15 a 20 ECTS — propiciam aos alunos 
formação avançada focada na(s) áreas científica(s) consideradas nu-
cleares para a realização da dissertação, consistindo na realização de 
unidades curriculares escolhidas do conjunto de disciplinas de tópicos 
avançados que compõem o curso de doutoramento em ambiente da 
FCT -UNL, ou de entre as que integram a oferta de Formação Avan-
çada do DCEA FCT -UNL, ou ainda de outras Universidades com as 
quais tenham sido estabelecidas parcerias relativas ao 3.º ciclo de 
formação.

Os estudantes deverão obter 30 ECTS entre as unidades curriculares 
que compõem as opções livres e as opções condicionadas.

O plano curricular encontra -se definido em anexo a este regulamento, 
dele fazendo parte integrante.

Artigo 8.º
Diploma de estudos avançados

Aos estudantes que não realizarem a tese de doutoramento mas que 
completarem com aproveitamento a restante parte lectiva do curso 
será emitido um diploma de Estudos Avançados em Ambiente da FCT-
-UNL.

Artigo 9.º
Local de consulta das determinações aplicáveis

As determinações do Reitor da UNL, e do Director e conselho cien-
tífico da FCT -UNL, aplicáveis ao programa, podem ser consultadas no 
sistema de gestão académica e no sítio da FCT -UNL (através do endereço 
http://www.fct.unl.pt).

As determinações do Presidente e do Conselho de Departamento de 
Ciências e Engenharia do Ambiente e as determinações do Coordenador 
e da Comissão Científica do programa podem ser consultadas no sistema 
de gestão académica e no sítio do programa.

Estrutura curricular e plano de estudos

I — Estrutura curricular
Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma:

Doutoramento em Ambiente

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências e Engenharia do Ambiente CEA 210 30

Total. . . . . . . . . . 210 30
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 II — Plano de estudos

Doutoramento em Ambiente

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho 
(horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Opções livres
Opção livre I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Opção livre II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Opção livre III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CEA Semestral 560 T/TP/P:
205 10 -15

A escolher de entre as UC cons-
tantes da oferta de 2.º Ciclo 
ou de Formação Avançada na 
área de ambiente ou outras 
áreas científicas relevantes

Opções condicionadas
Avaliação, monitorização e remediação ambiental  . . . . . . . . . CEA Semestral 140 OT: 28 5 Optativa
Economia ecológica e sustentabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA Semestral 140 OT: 28 5 Optativa
Alterações climáticas e sistemas energéticos sustentáveis  . . . CEA Semestral 140 OT: 28 5 Optativa
Tecnologias de informação e comunicação . . . . . . . . . . . . . . . CEA Semestral 140 OT: 28 5 Optativa
Tópicos avançados em tratamento de águas  . . . . . . . . . . . . . . CEA Semestral 140 OT: 28 5 Optativa
Tópicos avançados em tratamento de águas residuais. . . . . . . CEA Semestral 140 OT: 28 5 Optativa
Tópicos avançados em gestão e tratamento de resíduos  . . . . . CEA Semestral 140 OT:28 5 Optativa
Território, ambiente e desenvolvimento sustentável  . . . . . . . . CEA Semestral 140 OT:28 5 Optativa
Avaliação, modelação e gestão de recursos marinhos . . . . . . . CEA Semestral 140 OT:28 5 Optativa
Tópicos avançados em ecologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA Semestral 140 OT: 28 5 Optativa
Governança ambiental e participação pública . . . . . . . . . . . . . CEA Semestral 140 OT: 28 5 Optativa
Inovação e empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA Anual 140 T: 28 5  -
Seminário de investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA Anual 140 S: 14 5  -
Plano de tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA Anual 420 OT: 28 20  -

 Doutoramento em Ambiente

2.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Tese de doutoramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA Anual 1680 52 60  -

 Doutoramento em Ambiente

3.º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Tese de doutoramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA Anual 1680 52 60  -

 Doutoramento em Ambiente

4.º Ano

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Tese de doutoramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA Anual 1680 52 60  -
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